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1 - Em lmha de principio e nulo o testamento lavrado por oficial pu 

blico incompetente ou presenciado por -testemunhas impedidas (art. 1.650 do 

Codigo Civil) 
Ato formal e solene o testemento so produz efeito quando obedece 

rigorosamente, às prescrições é det erminações legais, impostas «ad sokinni- 

tatem» e «ad probationem) 
O direito moderno, ainda conserva um formalismo extremado, nesta 

materia que se se afigura sob varlos aspectos descipiendo e avelhantado 
Ësse formalismo consoante doutrina dommante não e puro amor ao 

tradicionaliso objetiva resguardar os grandes interêsses em jogo nos tes m  
tamesitos e a impossibilidade de esclarecer se o sentido desse ato juridico com 

uma interpretação pessoal e autêntica (1) 
As formalidades essenciais à validade dos testamentos públicos, di-lo, 

3 com minúcias, o artigo 1.632 do Código Civil. 
«São reqmsitos essencláis rigidos rigorosos dêsses que 	em geral eu 

tendem com a estrutura do proprio direito positivo normas das que as ve- 

zes, são ciynsideradas inales necessários do direito, mesmo quando vulnerem a 

justiça em abstrato prometida pela ordem juridica abrangedora» (2) 

sses requisites, na sua rigidez, visam assegurar a .intrinsidade do di- 

reito e comportam uma hierarquização na sua apreciação. 

Realmente existem ao lado dos requisitos regras sobre os quais não 
- 

há cogitar de amoldabilidade, na sua interpretação, outras regras que exigem 

e impõem esclarecimentos interpretativos de larga envergadura e amplitude. 
O caráter formal do testamento não é uma ressurreição do «si virgula 

nequit causa cadit» mas o bom senso do «m medio est virtus» 

«O extremo formalismo, que vem do direito anterior-e em que se inspi- 

rou o Codigo Civil em materia de testamento sg explica sem duvida como 

meio de evitar a deturbação,oU mesmo total falsificação das declarações de 

última vontade, quaido chega o momento de fazê-las cumprir. 	Mas, se tais 

- 	

. 

- Oroaluibo NonatO - "DO TESTAiN'1'O" - pág. 90. 

2 - Artur Martnhe - voto In ARQUIVO JTJDIC'IARIO - voi. 120, 121. 
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em memorável tese de direito, que os séculos não refundiran'l antes reafirma 

ram-fla- 
Esta máxima tem seu fundamnto jurídico, -  na equidade e no interêsse 

público de validar os atos, que padecem de êrro comum. (8). 
Amplamente aplicda no direito romano, é admitida, pela jurisprudân 

cia e doutrina de todos os povos cultos, como parte integrante do direito mo-
demo. «Error communi facit jus», velho brocardo, se integra, nas verdades 

jurídicas etemnas,,31a super-legalidade. (9) - 
« A vidada regra, escreve Algin, perpetuou-se, desde o direito romano, 

até a legislação moderna e a nossa jurisprudência a aplicou numerosas vezes, 

• 	em perfeito acôrdo, com os princípios hermenutiCOS». 
Depois de demonstrar, exuberantemente, a existência da regra tradicio-

nal, acrescenta êste jurista, um argumento tão incisiio, que inipressionoli ao 

próprio espírito de. Laure'nt, conhecida que é sua repugnância pela máxima ro-
mana. Exarninndo a questão da validade de um testamento, diante da boa fé 

daqueles que convidaram, para presenciá-lo, uma testemunha incapaz, Laurent 
afirma que a afirmativa é contrária à lei. Mas, por singular retôrno a si nieS-

Ino, acrescenta: sem embargo, combinando a tradição, com a resolução de 2 de 

julho de .807, cremos que pode admitir-se a regra sôbre a capacidade putativa, 

ainda que derrogue o direito comum (10).  

H. Mazeaud, entusiasta desta máxima, de fundo moral de primeira or-

dem, acentua que «ela objetiva a imperiosa necessidade de proteger aqueles 

que se enganaram, razoàvelmente, ainda que esta proteção conduza à violação 
da lei. Como aplicar etritismente a lei, anulando todos os atos, em que' inter-

venha um funcionário público, que não reuna as condições requeridas, quando 

estas circunst ncias são desconhecidas? Como anular os atos epi que figurou 
uma testemunha instrumentária de capacidade unicamente putativa? Devem 

ser anulados os atos praticados por um incapaz, quando é descr*lhecida esta 

'incapacidade? Deverá ser sacrificado quem tratou, com um proprietário ou 

mandatário aparentes, a quem todos consideram coraè> titular dü direito? Res-

ponde qúe não se poderia resolver estas questões, no sentido afirmativo. A 
equidade se opõe a tal 'rigor. A situação de fato, contrária ao direito, derivada 

de êrro invencível, deverá ser mãntida: «error communis facit jus». 
Conclui êste eminetïtíssin'lo civilista francês que « a máxima, tal como 

é aplicada pelos tribunais, permite proteger contra a lei mesma quem não tem 
culpa, no êrro em que incorreu, porque inevitável, e validar atos jurídicos que,. 

no rigor da lei, seriam nulos. A aparencia deve ser colocada nõ mesmo plano 
da realidade. Esta máxima, portanto, surge, como regra de ordem pública, pro-
tetora do interêsse social e que luta vitoriosamente, contra o princípio da auto-

ridade da lei. -Ë uma das manifestações mais eloquentes do movimento, em 

marcha ascencional, que sacrifica o interêsse individual, em pról do coletivo 

8 - MERLXN - Repertolre Uriivcrselle ei Rawnné de .Jurlsprudence 
- s .a  cd. - vol. 18 - 

v.O Erretcr parácrafo 6.0. 	- 
9 - .Tooserand -- Derecho Civil - cd. esp. vol. 151 30 _. n.o 1525, p. 250. 

10 - EtuCl9 ser la Regle: Error ceminunls -Faclt Jus - 1.912 - apud Julicn Bonecase - Ele- 

nentos de Derecho Civil - cd. mexicana - vol. III, nO 107, pág. 111'. 
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razões perduram atuais, porque o mésmo o ato testamentário e as mesmas as 

condições de sua execução, outro é o ambiente social, em que hoje se aplicam 

os textos reguladores da sua feitura e nulidade e a isto nãó se pode deixar de 

atender» (3). 

«Se a lei elaborada, para uma época perdüra vigente, cumpre ao Juiz, 

sem desprezá-la, emprestar-lhe sentido novo, condizenté com estas circuns-

tâncias» (4). Ç. 
«Êsse é mesmo, paradoxalmente, um fator simultâneo de conservação 

e construção do direito escrito. Sem se invalidar a norma, empresta-se-lhe 

sentido inédito, não imaginado e até, se previsto, algumas vezes, teria sido 

repelido pelo legislador» (5). - 

«Conserva-se a lei, aperfeiçoando-a. Por esta e outras razões, a juris-

prudência já consente, embora a medo, no abrandar os rigores do Código, es-

tendendo, também, aos testamentos, o critério finalístico, que preside, de um 

-- modo geral, nos outros setóres do direita, ao sistema das nulidades. E, então, 

se não se argüi fraude, nem a omissão apoxtada, se torna de impossível supri-

mento, pelo teor do instrumento, no seu conjunto, fazem-se subexistir as de-

çiarações de última vontade» (6). 

Essa tendência, ampatada por excelente razão jurídica, isto é, na pre 
dominância da substância sôbre aforma, transforma-se em idéia-fôrça, no que 
tange à apreciação das formalidades extrínsecs dos testamentos, e não há con-
tê-la, no seu ímpeto. 

• 	Na pesquiza da observância das formalidades do testamento não lhes 
compreenderá, a extensão e o rigor, a «nimium et miseraro deligentia», a que 

se refere Tr'oplong, são deve ir, ao ponto de, sob a cor de guardar a lei, des-

truir a vontade veneranda do «da cujus» (7). 
Bém por isto, a nossa jurisprudência já afastou na apreciação das for-

malidades externas dos testamentos, aquilo que Cogliolio chamava o «TARLO» 
do direito. 

2 - Por êstes e outros motivos, é de ampliar-se consideràvelmente, o 
campo de aplicação da regra «error cominunis facit jus», nos testamentos eiva-
dos de irregularidades, decorrentes de êrro sôbre simples regra de forma (itica' 
pacidade de testemunhas e incompetência do oficial público). 

conhecida origem do brocardo romano, que se transformou na «LEX 

BARBARIUS PHILIPPIJS - D. 14 - fr.3 - 'Cod. 7-45-12>, e constitui, hoje; um 

princípio geral de direito.  
Barbarius Philippus, um escravo, fôra nomeado PRETOR. Com  a desco-

berta do êrro, o alarme foi geral. Nulos seriam todos os atos do Pretor aparen-

te. Expressa eraa li, e a nulidade, absoluta. 

- 	ULPIANO decidira, então, com excelente razão, que «error commuhis 
facit jus», validando todos os atos do Pretor Barbarius Philippus e expressando 

3 - Seaibra Fagund.es - voto Is StEV. FOR. vol. 133, 198. 

4 - Ricaaens - Loa Tensa de -la Filosofia deI Dereci4 - pá. 7 e 8 - apud Seba Faqundes 

- local citado. 

5 - Françols OSny - Methode d'Interpretailois et Sources dc Drolt Privé Fositi! - pref. pág. 

• 16 apiid Seabra Fagundes - local citado. 

6 - Seabra Fagundes -. local citado. 

7 - Orosimbo Nonato - vOto in REV. FOR. vol. 64. 694. 
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e coloca o interêsse público em plano prepoderante. Há sempre um conflito de 

interêsse privado, fàcilmente resolvido, porque aquele que se escuda na lei, de- 

seja únicaniente obter proveito do êrro em que incorreu a outra parte (11). 

Encarando essa regra literalmene, escreve DEMOGUE, quase nenhum 

efeito jurídico produziria o êrro: a teoria, por assim dizê-lo seria Sufocada. E' 

necessário explicar esta aparente oposição assinalada pélos autores. Quando se 

incorre emêrro, não uma pessoa isolada, mas diversos participantes de um ato 

jurídico e uni grande númer6 de terceiros e, sobretudo, quando êste êrro é ex-
cusável, a necessidade de confiar-se, em certa s  aparências, impõe a proteção às 

vítimas do êrro. Portanto, há razão, para aplicar-se a regra. Aplicar-se-á a 
máxima, se sua aplicação não lesa nenhum .interêsse; se o fato do êrro não cau-

sou nenhum prejuizo. Tal o caso em que se trate de uma simples regra de for-

ma (êrro sôbre a capacidade de uma testemunha etc.»). (12). 

Henri de Page, esposando a doutrina de aplicação restrita da regra, dou-

trina: et ce qui prouve, cc sont les preniiers cas d' application de ia .maxirne, 
en droit romain et ceux qui y sont eté ajoutés, par le suite. Un . esclave, par 

suite d'une erreur, sur sa qualité d'esclave, ets nomrné- PRETEUR: Convient-

- ii, aprés la decouverte de 1' erreur, d'a'nnuler ler actos de jurisdictian, acom-

plis par liii? Un esclave est, dans les memes condictions, appelé comme témoin 

à un testament. Le testame'ntt est-il nul? Repense negãtive, dans les deux cas, 

em vertu de la maxim: errar conimunis facit jus. Este último caso (o do tes-

taftíento) é apontado na doutrina moderna, como a aplicação típica (l'appli-

cation type, en quelque sorte) da regra. Daí nasceu a doutrina da capacidade 
putativa (13). 

No que tange à incõmpetência territorial do oficial público, é. de trans-

crever-se êste magistério de BELTGENS: Des lors, un testament, authentique 

ne serait pas nul, par eelá seul que le lieu õú il aurait eté passé serait hora dá 
ressorte du notaire, si, par suite, d'une erreur generalement acreditée, le no-

taire etait consideré comme avait le droit d'instrumenter dans cc lieu» (14). 

Josserand nos informa de que a jurisprudência francesa aplica o bro-
cardo, tornando válido o testamento, se a testemunha incapaz, tinha a posse de 

estado de capacidade;. basta a capacidade aparente: - o êrro comum não pode 
causar dano às partés. (15). 

Referindo-se aos notários, exemplifica Laurent: - supõe-se que o . ótl-
cial público não tinha.as condições de aptidão requeridas, para as funções, pa-
ra as quais foi investido. O notário, por exemplo, é estrangéi'ro. Os ato s  que 
praticou serão autênticos? A afirmativa não parece duvidosa. Decide-se geral-

mente assim, invocando o adágio. romano: «error communis facit jus». (16). 

11 - La maxime: "error cominun,ls Inelt jus" - Revue Trisnestrielie de Drolt CivIl - .1.924 - 
pág. 950 e seguintes. 

12 - Pralté des Obilgations au General - t. 1 - o.O 116. 
13 —.Trajté Menientaire de 1)rolt Civil Beige - Vol. 1 - n.° 45 - pdgs. 51 e 52. 
14 - Enciclopedie de Drc#lt Civil Belga - vai. W. art. 971 - is.O 2. 
15—.00. ---- voi. 111, 3.0—n.O 1.286, páge. 30e31. 	 - 
16 	Frincipes de Drolt Civil - vai. 19 - a.O 107 - pág. 105, 
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A jurisprudência francesa, de um modo geral, se pronuncia, no sentido 

de que a capacidade .putativa do funcionário, fundada rio êrro comum, equivale - 

a capacidade real (17). 
No particular, os  clássicos Béudry-Lacantenerie, partidários da aplica-

ção restrita da máxima, ensinam: «par application de la maxime - error com-

munia facit jus - qu'il faudrait se garder d'eriger, en regle general et absolue, 

on admet generalement que la prasence au testament d' un temoin iricapable 

ne serait pas une cause de nullité, si co temoin etait uiversalmént ctansideré 
comme capable, de tal façon que le notaire et le testateur qu'il ont choisi ou 

acepté eussent eté vistimes d'une erreur invencible (18). 
Solon, depois de afirmar que «o que foi feito de boa fé e sob o fundamen 

to de um êrro público, tem a mesma fôrça que -a gópria verdade, acrescenta 

qüe a máxima, fundada em razões de ordem pública, foi sancionada pelas leis 

romanas, reconhecida pela antiga e adotada pela nova jurisprudência francesa. 
Em seguida, 'ømenta que\ela se refere, geralmente, à qualidade ou competên-

cia de. um funcionário, de uma parte contratante ou de . uma testemunha. O 
êrro comum e a bôa fé bastam para validar os atos de um usicionário, em 

quem se reconhecia geralmente um poder, que não lhe fôra conferido ou uma 
competência, que não tinha. E exemplificando: «um notário pratica atos fora 

do lugar de sua jurisdição; supõ-se, geralmente que êle tem o direito 1e exer-

cer a profissão, no lugar em que êstes atos foram praticados. Será justo e ra-

zoável anular êstes atos, desde que se pronuncie sua incompetência? Eviden-
temente não: o êrro comum, a boa fé, a ordem pública, desde todos os tempos, 

se tem oposto a uma tal decisão. (19). . . 

M. Greniernos dá notícia de que a antiga jurispnídência francesa, em 

vista da desordem que reinava, na fixação das divisas dos distritos dos notários, 
validava todos os atos, mesmo os de rigor, como os testamentos, praticados 

por notários, fóra de sua jurisdição (20). 
No direito francês, a aplicação da máxima não pode mais ser discutida 

sériamente, maximé no que se refere à matéria de fato. 
A doutrina e a jurisprudência se esforçam, sõmente, para encontrar-lhe 

o fundamento jurídiào e, sobretudo, delimitar as condições e o campo de sua 

aplicação. 
MORIN procura, engenhosamente, enquadrá-la, na idéia de risco e abuso 

de direito (21). 
Covielio, referindo-se à maxima, escreve; - segunla doctrina dominan-

té, regra general de todos los negocios ineficaces, es la ciontenida en la maxima 

— error communis facit jus - la cual significa que el errar comum acerca de 

hecho que es causa de nulidad e anulabilidad dei negocio hace que éste pra- 

17 — Fuzier - Herman e Domogue -- Cade Clvii Annoté - art. 1.11(1 voi. 111 n.O 117 - pág. B}. 

18 - Preeli de Evolt Clvii - 7.a ad. t. II, n.° 576, pág. 406. 
19 - Teoria da Nulidade da.s Canvenções e dos Atos de tôd'a a Espécie - tind. REV. FOR. In vol. 

V - pág. 166. 
20 - Apud Solon - Teoria da Nulidade das ConvençôOs e dos AtOs de toda a Espécie - cltad 

- RElI. Nor. vol. V. pág. 166. 
21 - Annales de Facsilté d'Ata - t. II n.o 1 - pág. 27 e seguintes. 
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duzca todos sus efeotos, como si no estuviese viciado y se aplica principalmente 

a los casos de incapacidad ya deifuncionario público que ha autorizado ei acto 
o bien de los testigos qúê en ei han iiitervenido, o, en fin, dei otro contratante. 

Las condiciones requeridas son: 1°. - que ei error haya sido comum en ei 

tiempo y lugar en que ei acto se realizó, esto és, que haya habido error no solo 

en quien invoéa ia validéz dei acto, sino en. la generalidad de aqueilos que se 
encontraban, en las mismas condiciones en ei tiempo y lugar en que se celebro 
ei acto; 2.° - que ei error sea 'excusabie y lo es, con respecto ai funcionario 

público, cuando este está en possessión dei cargo en virtud de un titúlo ile-
galmente emanado de la autoridad competente, como si aiguno adquirió ei 

mombramiento de notário sin ser ciudadano; y, con respecto a los testigos y 
la otra parte contratante, cuando estas han tenido possessión pacifica de- aquel 

estadó que les atribuia la capacidad necessaria» (22). 

-. No direito português, a máxima está- expressa, no artigó 664 do Cód. 

Civil, «verbis»: 

«O êrro comum e geral não produz nulidade». 

O campo de aplicação dêste dispositivo não difere dõ da doutrina fran-

cesae italiana. 	(23). 

Comentando êste dispositivo, Dias FerEeira diz que a doutrina de que o 

êrro éomum não produz nulidade, do direito romano, passou para as Ords. 

L. 3—T. 63eL. 4T. 80 (24). 

No nosso direito anterior, a máxima já se integrava, no nosso patrimô-

nio jurídico, como regra de direito não escrito. 

Martinho Garcez doutrina: «o êrro comum a ninguem deve prejudicar. 
Consoante a doutrina do «error communis facit jus», a Relação de São Paulo ••. - 

confirmou a sentnça do Juiz de Santos que julgou válido um testamento, fei- 
to por Tabelião interino, nomeado incompetentemente pelo Juiz de Direito. 

Liz Teixeira (vol. 2.° pág. 188) tratando da máxima «error communis facit 

jus», pela qual se reputam válidos os atos praticados por pessoas incapaze 
mas em exercício de funções que lhe foram outorgadas, chega às seguintes con-

clusôes: 1° - que é válido um testamento, em que figura, como testemunha, 

o ímpubere, reputado púbere; 2.° - que é válido o testamento em que tem par-

e, como Tabelião, o que, por tal, é tido geralmente, não o sendo por aplicação 

da Lei Dig. deLegibus» (25). 

Nos têrmos da Ord. L. 4 - Tits. 90 e 85, a juridicidade da máxima, 

na doutrina e na jurisprudência, é irrecusávei. - - 	- 

22 	Doctri-na eenerai dei Derecho Civil - cd. mex. n.o 168 - pág. 380. 

23 - V. Cuha'Ganalves - TRATADO - vol. IV, n.° 523, pág. 320 a 322 e com 'referência a 	- 

teatamento vol. XflT, n.° 2.175, pág. 27. 

24 - 5ev. For. vol. .V - pág. 165, nota 145. 	- 	- - 

- Nulidades dos Atos ,luridieos - 1.896 - págs. 117 e 118 - n.O 238. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

E constitui ela pura e clássica tradição de nosso direito (26) e vigora 

irrecusàveimeflte, no vigente (27). 	
4 

Cumpre, finalmente, transcrever a lição do emérito CLOVIS, «quando 

• exemplifica, exprêssando a «communis opinio»: Porém, se 6 T,abelião fôr no-

meado, sem o preenchimenta de algumas das condições exigidas, como a idade, 

por exemplo, essa irregularidade da nomèação não prejudic o testamento, , co.n-

tanto que esteja o Tabelião, exercendo o seu ofício,perante as autoridades 
cõmpetentes, porque o érro comum não acarreta dano às partes (D. 1-14 - fr. 

13; Cod. 7-45 - 1-2), porqkie os terceiros não podem por,: em dúvida a quali-
diide daquele que se apresenta, como oficial público; e porque, finalmente, é 

de interêsse geral que os atos assim realizados sejam mantidos» (28). 

Inexistindo, no direito escrito, qualquer disposição 'derrogatória, não 

- há negar, que a máxima «error communis facit jus» - preciosa herança do di-
reito romano, de inegável utilidde social, faz parte integrante de nosso direito 

e exprime uma verdade jurídica eterna. - - - 
Filha da equidade, de õrdem pública, protetora do interêsse social, obje-

tiva amenizar o formalismo. 	 -. 	 . 

Paradoxalmente, às vezes, a justiça éstá na prevalência do êrro sôbre a 

verdade. 
Proteger a boa fé é- um dever moral, mas também um dever jurídico. 

Do entrechoque da moral, com o tecnicismo jurídico há de pr3va1ecer o ari-

ceio eterno da justiça, em abstrato, salvo quando a prevalencia da -moral pe 

em risco a própria -segurança do comércio -jurídico. - - 

Na sua generalidade, a norma jurídica não pode constituir um «stand-art», - 

- que reduza a interpretação a uma função puramente mecânica. - O direito vive 
e se transforma e transformando-se amolda-se as injunções novas abre novas 

clareiras e novos horizontes aos reclamos da moral, que reforça, atenua ou es-

clarece a lei escrita. -  - - - - - 

- - O formalismo do testamento destina-se a proteger a veracidade da «vo 

luntas testantium», a propriedade do defunto, na expressão de Barrau, con-
soante a «ratio» do art. 1.632 do Código Civil, no seu aspecto d-e finalidade 

prática, que objetiva realizar. É a técnica jurídica a serviço da segurança, não, -- - 

o feiticismo da forma. 	, 	- 	 - 

Quando se sacrifica a boa fé, a justiça pura, há de mistér um apélo à lei 

moral, que sem-pra governou as sociedades ocidentais e a máxima: «error 
communis facit jus», -mesmo aplicada- em seus têrmos estritos, repara, em par- 

26 - V.0 - Pimenta Bueno-Fdrmalidades Côbro o Processo - n.O 33 - -Ramalho - Praxe Foren-

se - pág. 52 - Teixeira 'da Freitas. - Primeiras Lilnhaa - nota 156 - LobõO - SeglindaS 

Linhas - !LO 190 - P. e Souza. - Lin. Civ. n.o 453. - 

27 - V.° - Emilio Gulmsrãis - Dicionário Encciopédic0 de, Doutrina Aplicada - Vide "Srrb 

Oauin - COne Vita - 5ev. dos Trlb. Vol. 113, 756 -, Ledo Voas- - O Direito - cri., 36, 

16 - Francisco Campos - Paneceres - 1.934 - pág. 122 - clóvis - Direito das Sucessões 

- par. 05 - r.° 2 - Tito Prate - Sucessões e testamentos - o-O 180 - Dionteo da Cama 

- - 	- 	
- 'j'ratado Prático e Teórico dos Testamentos - 0.0 15. - 

	

- Direito das Sucessões cd. 1955 - par. 60 - pág. 169 - n.° d. 	 - 

- 	146 
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te, os males do formalismo que « não é fim» mas meio de assegurar, em tôda 

a sua plenifude, a vontade do testador (29). 

Por isto nossa jurisprudencia tem aplicado a maxima quase sempre 

«nos casos em que o êrro versa sôbre um defeito ou inabilidade pessoal» - (30). 
3 - Parece-me, consequentemente, qúe, ep matéria de testamento, é 

de extender-se o campo de aplicação da máxima romana, para resguardar os 

pi'incípios fundamentais da boa fé e da prevalência do interêsse coletivo sô-
bre o individual. 

No que tange à incompetência territorial do oficial público, antolha-

seme, perfeitamente, condizente com .os Cânones fundamentais do direito, 

adotar-se o critério da antiga jurisprudência francesa, de que nos fala Gre-
nier, validando todos os tastamentos passados por oficial público, fora de sua 
jurisdição, desde que se positive: 

1. 1' -  confusão de limites inter-municipais ou inter-distritais; 	/ 

2.9 	que, o lobal, onde se lavrou o instrumento, seja nas proximida- 
'des da linha divisória;e 

- que fique positivadà a boa fé dos co-participantes do ato f es-
tamentário. 	 - 

Esta orientação, coerente com a tendência moderna de implantar-se, 
em matéria da apreciação das formalidades extrínsecas dos testamentos, o 
critério finalístico, vitorioso, nos demais setores do direito, Se baseia, no pri-

mado da substância sôbre a forma, tendo;, consequentemente, bom funda-
ment& jurídico e ameniza, em homenagem a boa fé, os males do formalismo. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 1.958, 

29 - Orosimbo NonatO - Do testamento - . O 89, pg. 117 - Gonçalves de Oliveira - Rev. For. 
elel. 78, 31.  

30 - Ao, do Supremo Tribunal Federal - REV FOR. Vol. XVJ, 79. 
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LOCAÇÃO DE SERVIÇO 
- Coisa confiada para consêrto ou limpeza - Perda de direitõ 

quando o iXono não a procura no' prazo marcado - Validade da clán-
sulá que a estabelece - O silêncio como manifestação da vontade - 
Contrato de adesão? 

LAVANDERIAS E EMPRÉSAS CONGÉNERES 	- 

JOÃO PROCÓPIO DE CARVALHO 
Magistrado em Belo Horizcute e Professor da Faculdade 

Mineira de Direito 

- 	Bem: dizia RUGGIERO que em quase todos' os atos da vida humana, in- 
clusive naqueles que à primeira vista aparecem como mais insignificantes, 

podemos déscobrir o direito vivido e atuado continuamente polos homens, 

até 'quando menos pensam em constituir atos jurídicos. E exemplificava com 
o indivíduo que, passando pela praia e recolhendo uma concha ali arrojada 

pelas águas do mar, ignora que realiza uma ocupação, adquirindo a proprie-

dade de uma coisa de ninguem; com o fumante que déixa cair o resíduo de 

seu cigarro e nãO lembra que daí pode resultar um delito; com á camponês 
que, semeando em seu campo, derrama semente no campo do vizinho, dando 

lugar a uma figura de acessão. Assim - acrescentava o mestre italiano - a 
vida está dominada pelo direito, seja nas manifestações mais complexas ou 

mais sbnples, mais solenes ou mais humildes, mesmo naquelas em que não há 

um processo, um Juiz e um advogado. Essas observações nos vêm a propósi-

to de um pedacinho de papel aqui à nossa frente, fornecido como comprovan-

te da entrega de Uma peça de roupa, confianda a uma «lavanderia» para lim-

peza. Aí se lê a advertência de que o freguês «perderá o direito sôbre a rou-
pa se não á procurar demtro de trinta dias». A nota nos faz recordar um caso 
que nos foi dado julgar recentemente. Um cidadão entregou um revólver, 

para consêrto, a uma oficina espcializada, e na ocasião foi-lhe fornecido um 

óomprovante de entrega da arma, com a.especificção do serviço 'a ser execu-
tado, no qual sê lia o seguinte aviso: «Quem não procurar seus objetos dentro' 
'de trinta dias perderá o direito aos mesmos». 

E aconteceu o pior. O revólver foi vendido. Com  isso não se conformou 
o dono, que ingressou em juízo piaiteando a devolução da coisa ou uma in-
denização correspondente ao seu valõr. Defendeu-se o armeiro, invocando a, 

recomendação mencionada, mas não recorreu da decisão que lhe foi desfavo-
rável. Foi pena, porque gostaríamo s  de conhecer 'outros pronunciamentos sô-
bre a espécie, e até então não sabíamos de alguém que houvesse provocado dis-

cussão judicial acêrca do assunto com sabor de novidade. 
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